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Projeto de Indicação No 06 de 23 de agosto de2Ü21

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O

PROGRAMA REMEDIO EM CASA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS."

Art. Io- Autoriza o Poder Executivo a instituir do Prograrna Medicamento em Casa. no N4unicípio

de .Iaguaribe- Ceará. com o objetivo de encaminhar diretameute a residência das pessoas idosas.

corn deficiência ou mobilidade reduzida. bem como clas pessoas portadoras de doenças crônicas.

uisuárias da Rede Municipal de Saitde. os remedios de uso contínuo que lhes fbram prescritos em

tratamento regular.

Art, 2u- Fica o Poder Executir,,o autolizado. por nreio da Secretaria de Saúcle " a organizar e realizar

a entrega do medicamcnto. qLte cleverá ser efetivada na residência do paciente. salvo irnpossibilidade

de acesso" quando poderá ser indicado pelo paciettte outro endereço próximo à sua residência.

Art. 3"- A periodicidacle cla entrega será pref-erencialmente mensal" devenclo sempre atencler aos

requrisitos da qr"rantidade necessária de rnedicamento sem que se interrompa o tratamento, bem como

o prazo de validade do nreclicamento a ser: utilizado.

Art. 4' - O enr.,io dos medicamentos obedecerá às prescrições médicas e será executado mediante

o cadastrarnento do paciente na Rede I\4unicipal de Saúde. que deverá ser atllalizado anualmente

para fins cie endereçamento. prova e identidade do recebedor. obedecendo às quantidades

necessárias ao Lrso mensal, ou ainda às quanticlades prescritas pelo medico. segtindo a necessidade

de cada paciente.

Art. 5"- ,Alem da compror.,açâo cias situaçôes pessoais estabeiecidas no Art. i o. os interessados en-t

obter os benefícios do Programa N4edicamento em Casa deverão demonstrar o preenchimento das

seguintes condições:

- Residência no Município de Jaguaribe Ceará;

- Cadastramento iunto à Secretaria Mr-rnicipal de Saúrcie;
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ParágraÍb único: A Secretat'ia Municipal de Saúde avaliará a necessidade do encaminhamento clo

rernédio no clor.nicílio do paciente. mediante avaliação cla sua ecluipe tecnica

Art. 6'- A irnplantação do disposto nesta lei dar-se-á de fbrma progressir,'a. subordinada à existêr'rcia

clc conclições tócnicas e à sua viabilidade econôrnica. a criterio do Executivo.

Art. 70- O Poder f]xecutivo regulamentará a presente l-ei llo que couber.

Art. 80- Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação.

F'RÀNCISCO VANALDO ARAUJO BATISTA.

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O programa proposto neste pro.jeto tem a lrnaliclade de garantir o acesso mais efêtivo

aos rnedicamentos e organizar a assistência fàrmacêutica das pessoas que Iàzern uso de remedios

contínuos. estas. em sua i-naioria. têm mobilidade nula ou reduzida. colno acarnados. idosos.

cadeirantes. entre outros que, em decorrência cle seu estado cle saúde debilitado. quer pela própria

doença. pela idade ou oela situação llnanceira. enÍientam problemas e encoutrarn dil.iculdades na

adesão e na continuiilacle c1e seu tratamento méclico.

Trata-se de projeto extremante irnportantc tanto para a população, qlranto para o Poder

Público. E-im reiação à população que utilizará este serviç:o, será de grande r:tilidade. pois evitará o

cJeslocamerlto para os locais cie cntrega. poupanclo despesas e riscos à saúde. el'itando que os

principais grupos de risco se exponham ao vírus COVID-19; e para o Poder trxecutivo será

importante porque permitirá n identiticação exata dos pacientes, dos medicamentos e da

quantidade que será distribuída. evitando o desperdício ou a formação c1e estoques - além de

reduzir o número de pessoas ern busca de rnedicamento. o que evitará fllas e tunrultos na hora da

entrega. Diante de tais considerações" solicito aos nobres Pares que o pl:esente proieto seja

apreciado e aprovado com a maior brevidade possívei.

§P r/qdKtl-b«l fihtho
FRANCISCO VANALDO ARAUJO BATISTA.

VEREADOR
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